
 

 
Órgão Especial

Certidão

Certidão de Julgamento

MATÉRIA ADMINISTRATIVA AVULSA
 
O Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, em sua 6ª Sessão Ordinária  deste exercício, realizada
presencialmente em 12 de junho de 2023, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Presidente Débora Machado, deliberou
sobre a matéria administrativa abaixo, nos seguintes termos: 
 
Proad 6986/2023: por unanimidade, REFERENDAR a decisão da Presidência que deferiu o requerimento do Excelentíssimo Juiz Substituto
Leonardo de Moura Landulfo Jorge de licença do cargo de Juiz do Trabalho, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens, a partir de 13/5/2023, até
o término do seu mandato como Presidente da AMATRA5, no biênio 2023/2025.

Resolução

Resolução Administ. do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 033, DE 13 DE JUNHO DE 2023
 
Homologa o resultado do concurso público para o provimento
de cargos do quadro permanente de pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região, em relação ao cargo de
Técnico Judiciário/ÁreaAdministrativa/Especialidade Agente
de Polícia Judicial. 
 
 
 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, em sua 6ª Sessão Ordinária deste exercício,
realizada em 12 de junho de 2023, às 14h, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Presidente Débora Machado, com a presença
dos(as) Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Alcino Felizola, Luíza Lomba, Paulino Couto, Vânia Chaves,  Dalila Andrade, Lourdes
Linhares, Renato Simões, Suzana Inácio, Ana Paola Machado Diniz, Rubem Nascimento Júnior e Eloína Machado, bem como do
representante do Ministério Público do Trabalho, o Procurador Maurício Ferreira Brito,
 
CONSIDERANDO os termos do Proad n. 5782/2022, 
 
RESOLVE, por unanimidade:  
 
HOMOLOGAR o resultado do concurso público para o provimento de cargos de Técnico Judiciário/Área Administrativa/Especialidade Agente de
Polícia Judicial, do quadro permanente de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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Salvador, 13 de junho de 2023 
 
Débora Maria Lima Machado 
Desembargadora Presidente do TRT5
 

Presidência

Ato

Ato da Presidência

ATO TRT5 Nº 0305, DE 12 DE JUNHO DE 2023
ATO TRT5 Nº 0305/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
estabelecidas no inciso XXI do art. 45 do Regimento Interno;
CONSIDERANDO os arts. 5º, XXXIII e LX, e 37, § 3º, II da Constituição Federal de 1988; a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, arts. 3º, 6º e
8º; a Res. CNJ nº 215, de 16 de dezembro de 2015; de acordo com o art. 3º, § 1º, da Res. Conjunta STF/MPU nº 03, de 22 de junho de 2018; e
conforme o Proad nº 3036/2018;
RESOLVE:
DECLARAR que, em 30/11/2022, a servidora MIRIA DE FIGUEIREDO ALVES CAPONI  (matrícula 24440), Técnico Judiciário/Área Apoio
Especializado/Especialidade Digitação, exerceu a opção prevista no art. 40, § 16, da CF/88 e foi devidamente cientificada do valor do Benefício
Especial, calculado no Proad nº 21188/2022, nos termos da Lei 12.618/2012, art. 3º, II, §§ 1º ao 8º e da Medida Provisória nº 1.119/2022,
convertida na Lei nº 14.463/2022.
Publique-se.
Em 12 de junho de 2023
 
DÉBORA MACHADO 
Desembargadora Presidente
 
 

CERTIDÃO PUBLICAÇÃO DEJT
Ficam os(as) interessados(as) notificados(as) para tomarem ciência da decisão de doc. 06, cuja conclusão é a seguinte:
“(...) ACOLHO o parecer emitido pela Secretaria de Assessoramento Jurídico e DEFIRO a concessão do abono de permanência ao servidor José
Carlos Pereira de Souza, a partir de 13/5/2023, dia seguinte ao implemento das condições exigidas para aposentadoria prevista no art. 20 da EC n
103/2019, nos termos do art. 40,§19, da CF/88 c/c art. 8º da EC nº 103/2019.”
 

ATO GP N. 313, DE 13 DE JUNHO DE 2023
 
 

Altera o Ato GP n. 299 de 29 de maio de 2013, que regulamenta a concessão
e o pagamento de diárias para indenização das despesas extraordinárias de
alimentação, hospedagem e locomoção urbana, além das respectivas
passagens, no Tribunal Regional da 5ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o PROAD n. 15.443/2022,
 
RESOLVE:
Art. 1º  O § 4º do art. 2º do Ato GP n. 299, de 29 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ……….
……….
§ 4º O magistrado fará jus às diárias relativas ao final de semana quando houver audiências designadas para a sexta-feira de uma semana
e a segunda-feira da semana subsequente, desde que a localidade dista 150 km ou mais do município de lotação.
……….”

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

DÉBORA MACHADO
Desembargadora Presidente

 
 
 

ATO GP N. 311, DE 13 DE JUNHO DE 2023
 

Reestrutura a Secretaria de Gestão Estratégica do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 47, XX, do
Regimento Interno do TRT da 5ª Região,
CONSIDERANDO o Decreto n. 9.203, de 22 de novembro de 2017, que “dispõe sobre a política de governança da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional”;
CONSIDERANDO a Referencial Básico de Governança Organizacional para organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU, 3ª
edição, 2020, aprovado pela Portaria TCU 170, de 2020; 
CONSIDERANDO a Resolução n. 325, de 29 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que “dispõe sobre a Estratégia Nacional
do Poder Judiciário 2021-2026 e dá outras providências”;
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